
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES ACEITAS E DA CLASSIFICAÇÃO DA
ANÁLISE CURRICULAR

Edital 19/2026 - DGCE/RIFB/IFBRASILIA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
PROFESSOR SUBSTITUTO 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, PAULO HENRIQUE 
SALES WANDERLEY, designado pela Portaria 713/2023 - RIFB/IFBRASILIA, de 31 de julho de 2023, publicada 
no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
estabelecidas pela Portaria nº 37, de 13 de maio de 2019, torna pública a relação de INSCRIÇÕES ACEITAS E 
RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR - CONVOCADO PARA A PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
referente ao Processo Seletivo para Professor Substituto na área de Engenharia Elétrica do Campus Ceilândia, 
conforme segue: 

Inscrições Aceitas

Classificação Candidato(a) Pontuação na Análise
Curricular Resultado

1 Geiza Gomes Mendonça da Silva 36 Convocada
2 Jonathan Martinichen 25 Convocado
3 Matheus Pereira Morais 14 Convocado 

Inscrições Indeferidas

Candidato(a) Motivo
Marcio Ferreira da Paz Não atendeu ao item 4.6 (4.3-e)
Osni Brilhante de Farias Neto Não atendeu ao item 4.6 (4.3-i)

Bruno Dante Leal Pereira Não atendeu ao item 4.6 (4.3-b, 4.3-
e, 4.3-h)

Adriano Classyon da Silva Lima Não atendeu ao item 4.6 (4.3-c, 4.3-
i)

Yan Lucas de Souza Santos Não atendeu ao item 4.6 (4.3-e)
Eduardo Gonçalves de Oliveira
Filho

Não atendeu ao item 4.6 (4.3-i)

Jackson Paz Bizerra de Souza Não atendeu ao item 4.6 (4.3-g)

Joseildo Gonçalves de Sousa Não atendeu ao item 4.6 (4.3-b, 4.3-
i)

Vanessa Oliveira Nóbrega Não atendeu ao item 4.6 (4.3-c e
4.3-i)

Jorgiana Ângelo Figueiredo Não atendeu ao item 4.6 (4.3-a, 4.3-
c, 4.3-i)
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A Comissão do Processo Seletivo, estabelecido pela Portaria n° 51/2026 -
DGCE/RIFB/IFBRASILIA, de 21 de maio de 2026, conforme o Edital 19/2026
DGCE/RIFB/IFBRASILIA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR
SUBSTITUTO, que rege este processo seletivo, destaca que:

1. A pontuação atribuída segue o item 5.3;

2. O item 5.4.2 estabelece a data para divulgar a lista de convocação para a prova didática;

3. A seção 6 "DOS RECURSOS" estabele as condições para solicitar um recurso;

Portanto, é de suma importância que os candidatos leiam atentamente o edital para

solicitar corretamente eventuais recursos contra a pontuação atribuída acima, os quais

devem ser entregues na secretaria do Campus Ceilândia, até 10 de junho de 2026, até 17h.

Brasília, 08 de junho de 2026.
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